
SANTA BÁRBARA DO SUL
PREFEITURA
LEI N.º 5.497/2025, DE 14 DE JANEIRO.

Autoriza o Executivo Municipal a conceder reposição inflacionária pelo IPCA, nas remunerações dos servidores ativos, inativos e cargos em comissão do Poder Executivo e autarquia (IMPAS).

 	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder reposição inflacionária de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) conforme índice do IPCA oficial no período de janeiro a dezembro de 2024 e aumento de 0,67% (zero vírgula sessenta e sete por cento), nas remunerações dos servidores públicos efetivos, ativos e inativos, e cargos comissionados do Executivo municipal e autarquia (IMPAS). 
Parágrafo Único. Os Agentes de Saúde e de Combate a Endemias receberão o reajuste de acordo com o aumento do salário mínimo nacional.
[bookmark: _GoBack]Art. 2.º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias e específicas do Orçamento da Prefeitura Municipal, suplementadas, se for o caso.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1.º de janeiro de 2025.

Santa Bárbara do Sul, 14 de janeiro de 2025.
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